
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS - SJDH

PROCESSO: 082.17214.2024.0002266-98
ORIGEM: Coordenação de Proteção à Criança e ao Adolescente - SJDH/GAB/SUDH/CPCA
INTERESSADO: [Insira aqui a unidade interessada]
OBJETO: Prestação de Contas - T.C. nº 003/2021

 

PARECER TÉCNICO DA ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Instrumento da Parceria: Termo de Colaboração Nº 003/2021 . Objeto: Execução de ações de promoção, proteção e defesa de direitos de crianças,
adolescentes e jovens em situação de rua, e vulnerabilidade pessoal e social e suas famílias e outras formas de violação de direitos.
 

Vigência da Parceria:
Inicial: 29/10/2021 a 28/02/2023.
Aditivo: 01/03/2023 à 28/02/2024.
Aditivo: 01/03/2024 à 30/05/2024
Total de 31 meses (2 anos e 7 meses)

Valor Total da Parceria:
R$ 7.345.158,61 (sete milhões trezentos e quarenta e cinco mil cento e cinquenta e oito
reais e sessenta e um centavos)

Gestor da Parceria:
Iara Farias

Processo nº:
082.17214.2024.0002266-98

Prestação de Contas:
FINAL

OSC Celebrante:
Centro Projeto Axé de Defesa e Proteção à Criança e ao Adolescente.

1. INTRODUÇÃO:

Trata-se de análise da Prestação de Contas Final, referente ao período de 01/03/2023 à 30/05/2024 (Aditivo), apresentada, em 03/07/2024, pelo Centro
Projeto Axé de Defesa e Proteção à Criança e ao Adolescente, cuja identificação resumida consta do quadro a seguir:
Nome da OSC: Centro Projeto Axé de Defesa e Proteção à Criança e ao Adolescente.
CNPJ: 63225981/0001-95
Representante: ROSSIMARA INÊS FERREIRA DA CUNHA
Telefone de Contato: (71) 3242-5912
E-mail: projetoaxe@projetoaxe.org.br
A parceria celebrada por meio do Termo de Colaboração nº 003/2021 passou pelas alterações que seguem sintetizadas:
 
Alterações da Parceria
 

 

Instrumento Objeto Vigência Valor Total

Apostila nº
011/2022
Publicado no DOE
em 23/04/22

Remanejamento de valores (R$ 93.592,51) dentro da
mesma natureza de despesa para fins de pagamento de
pessoal.

22/04/2022
à 28/02/2023

Não houve adição de recursos.

Apostila nº
012/2022
Publicado no DOE
em 23/04/22

Correção da descrição da Ação 05 (Objetivo Operacional
01): Onde se Lê: “Assegurar acesso dos participantes à
03 refeições diárias.”Leia-se:“Assegurar acesso dos
participantes à 02 refeições diárias.”

22/04/2022
à 28/02/2023

Não houve adição de recursos.

1º Termo Aditivo
Publicado no DOE
em 01/03/23

Substituição da Extinta Secretaria de Justiça, Direitos
Humanos e Desenvolvimento Social – SJDHDS para a
Secretaria de Justiça e Direitos Humanos – SJDH;
Prorrogação de Prazo (12 meses) e acréscimo de valor
(R$ 3.255.590,30)

01/03/2023 à
28/02/2024 Valor do Aditivo R$ 3.255.590,30

APOSTILA Nº
006/2023
Publicado no DOE
em 23/09/ 2023

Remanejamento de recursos, no valor de R$ 116.629,37
dentro da rubrica de pessoal.

23/09/2023 à
28/02/2024 Sem adição de valor

Parecer Técnico da Análise da Prestação de Contas (00106004443)         SEI 082.17214.2024.0002266-98 / pg. 1



APOSTILA Nº
007/2023
Publicado no DOE
em 18/11/2023

Remanejamento de recursos, no valor de R$ 23.244,19,
dentro da rubrica de custeio para aquisição de vestuário

18/11/2023 à
28/02/2024 Sem adição de valor

2º Termo Aditivo
Publicado no DOE
em 22/02/2024

utilização de rendimentos de ativos financeiros da conta
corrente no valor de R$ 64.224,73 (sessenta e quatro mil
duzentos e vinte e quatro reais e setenta e três centavos)

22/02/2024 à
30/05/2024 Valor do Aditivo R$ 64.224,73

3º Termo Aditivo
Publicado no DOE
em 01/03/2024

Prorrogação de Prazo por 90 dias 01/03/2024 à
30/05/2024 Valor do Aditivo R$ 806.377,58

Valor Total da Parceria: R$ 7.345.158,61 (sete milhões trezentos e quarenta e cinco mil cento e cinquenta e oito reais e sessenta e um centavos)

Nº da Parcela
Repasse Previsto Repasse Realizado

Data Valor Data Valor

1ª parcela Após publicação no DOE R$ 757.873, 23 16/11/2021 R$ 757.873,23

2ª parcela março/2022 R$ 866.624,77 24/03/2022 R$ 866.624,77

3ª parcela julho/2022 R$ 757.873,22 06/07/2022 R$ 757.873,22

4ª parcela novembro/2022 R$ 866.624,78 08/11/2022 R$ 866.624,78

5a Parcela março/2023 R$ 1.075.196,76 26/04/2023 R$ 1.075.196,76

6ª Parcela julho/2023 R$ 1.075.196,77 21/08/2023 R$ 1.075.196,77

7ª Parcela novembro/2023 R$ 1.075.196,77 01/11/2023 R$ 1.075.196,77

8ª Parcela março/2024 R$ 537.598,38 03/04/2024 R$ 537.598,38

9ª Parcela maio/2024 R$ 268.779,20 21/05/2024 R$ 268.779,20

TOTAL R$ 7.345.158,61

2. ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
2.1. Análise da execução do objeto
Trata-se de análise técnica do Relatório de Execução do Objeto de parceria com base na Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Estadual nº. 17.091/2016.

a. Descrição sumária das ações e metas estabelecidas:
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Análise das ações realizadas e do cumprimento das metas:
 
A seguir apresentam-se os resultados por indicador estabelecido no Plano de Trabalho:
 
Objetivo Operacional 1 - OP1 Promover a sociabilidade e cidadania de crianças e adolescentes em situação de risco social e pessoal e que foram
retirados das ruas através de sua inserção em oficinas socioeducativas voltadas para as atividades artísticas, musicais, iniciação profissional
artística, como também, do atendimento às suas famílias buscando promover o fortalecimento sociocultural e econômico de seus membros.
Ação 01 –A1 Realizar a inscrição dos participantes .
Esta Ação consiste na inscrição de 400 crianças, adolescentes e jovens, nas 07 (sete) oficinas de Arteducação oferecidas pela OSC, com os seguintes
conteúdos: Oficinas de Artes Visuais (40 vagas); Oficina Estampaxé (25 vagas); Oficina Modaxé (25 vagas); Oficina de Música (90 vagas); Oficina de Dança
e Capoeira (120 vagas) e Canteiro dos Desejos (100 vagas). Com exceção do Canteiro dos desejos, que é a primeira etapa dos educandos no projeto, onde
tomam conhecimento das diversas expressões artísticas, as demais vagas das oficinas são preenchidas por escolha dos participantes, de acordo com suas
afinidades.
Indicador: A1.1 Número de Crianças, adolescentes e jovens inscritos
No período de 21/02/2023 a 21/05/2023, foram inscritos uma média 426 crianças, adolescentes e jovens, nas Oficinas de Artes Visuais/Estampaxé/Modaxé;
Oficina de Música; Canteiro do Desejos; Dança e Capoeira. Esse número corresponde ao percentual de 106%.
No período de 22/05/2023 à 31/08/2023, foram inscritos uma média 424 crianças, adolescentes e jovens, nas Oficinas de Artes Visuais/Estampaxé/Modaxé;
Oficina de Música; Canteiro do Desejos; Dança e Capoeira. Esse número corresponde ao percentual de 106%.
De 01/09/2023 à 30/11/2023, foram inscritos 416 crianças, adolescentes e jovens, nas Oficinas de Artes Visuais/Estampaxé/Modaxé; Oficina de Música;
Canteiro do Desejos; Dança e Capoeira. Esse número corresponde ao percentual de 104%.
No período de 01/12/2023 à 28/02/2024 foram inscritos 407 crianças, adolescentes e jovens, nas Oficinas de Artes Visuais/Estampaxé/Modaxé; Oficina de
Música; Canteiro do Desejos; Dança e Capoeira. Esse número corresponde ao percentual de 101%
De 01/03/2024 à 30/05/2024 foram inscritos 412 crianças, adolescentes e jovens, nas Oficinas de Artes Visuais/Estampaxé/Modaxé; Oficina de Música;
Canteiro do Desejos; Dança e Capoeira. Esse número corresponde ao percentual de 103%
Ação 2-A2 Realizar as Oficinas
A Ação 2 consiste na implantação e no funcionamento contínuo das 07 oficinas durante todo o período.
Indicador: A2.1 Número de Oficinas implantadas e em funcionamento
Todas as 07 (sete) oficinas propostas no Plano de Trabalho permanecem em funcionamento durante todo o período. Meta cumprida em 100% .
Indicador: A2.2 Número de crianças, adolescentes e jovens frequentando as Oficinas.
No período de 21/02/2023 a 21/05/2023, das 426 de crianças, adolescentes e jovens inscritos, uma média de 361 frequentaram as oficinas. Esse número
corresponde ao percentual de 90% da meta, que prevê 400 crianças e adolescentes frequentando as oficinas.
No período de 22/05/2023 a 31/08/2023, das 424 crianças, adolescentes e jovens inscritos, uma média de 366 frequentaram as oficinas. Correspondendo ao
percentual de 91% da meta.
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De 01/09/2023 à 30/11/2023, das 416 crianças, adolescentes e jovens inscritos, uma média de 370 frequentaram as oficinas. Correspondendo ao percentual
de 92% da meta.
No período de 01/12/2023 à 28/02/2024, das 407 crianças, adolescentes e jovens inscritos, uma média de 367 frequentaram as oficinas. Correspondendo ao
percentual de 91% da meta.
No período de 01/03/2024 à 30/05/2024, das 412 crianças, adolescentes e jovens inscritos, uma média de 372 frequentaram as oficinas. Correspondendo ao
percentual de 93% da meta.
Ação 3-A3 Promover a (re) inserção dos participantes das Oficinas na escola
A Ação 3 visa garantir que a frequência dos participantes do projeto nas escolas, contribuindo para a diminuição da evasão escolar e/ou a baixa
escolaridade, das crianças, adolescente e jovens inscritos nas atividades.
Indicador: A3.1 Número de crianças, adolescentes e jovens frequentando a escola
Do período em análise (21/02/2023 a 21/05/2023), dos 426 educandos inscritos, 279 estão matriculados no Ensino Fundamental, 82 no Ensino Médio, 32
estão com o ensino médio completo; 22 estão na Educação de Jovens e Adultos/Aceleração e 11 estão em processo de atualização de situação escolar,
esses estão sendo acompanhados pela equipe de Educação de Rua e de Ações de Fortalecimento à Família, Juventude e Comunidade do Projeto Axé.
Desse modo, excluindo-se os 32 educandos que já concluíram o ensino médio, a meta alcançada atingiu o percentual de 104%.
No Período de 22/05/2023 a 31/08/2023, as crianças e adolescentes inscritos nas oficinas estão frequentando a escola, com exceção de 05 educandos, que
estão sendo acompanhados pela equipe do Projeto Axé.
Dos matriculados e frequentando, estão distribuídos nas seguintes séries: Ensino Fundamental: 289 educandos(as); Ensino Médio: 71 educandos(as);
Ensino Médio Completo: 30 educandos(as); Educação de Jovens e Adultos (EJA) / Aceleração: 28 educandos(as). Meta atingida em 98%.
No Período de 01/09/2023 à 30/11/2023, das 416 crianças e adolescentes inscritos nas oficinas estão frequentando a escola, com exceção de 02
educandos, que estão sendo acompanhados pela equipe do Projeto Axé.
Os Educando estão frequentando a escola nas seguintes séries: Ensino Fundamental: 296 educandos(as); Ensino Médio: 63 educandos(as); Ensino Médio
Completo: 28 educandos(as); Educação de Jovens e Adultos (EJA) / Aceleração: 27 educandos(as). Meta atingida em 99%.
No período de 01/12/2023 à 28/02/2024, dos 407 Educandos(as) matriculado(as), 392 estão frequentando a escola, 06 aguardando matrícula/calendário
escolar (Acompanhamento junto ao Conselho Tutelar, considerando a dificuldade de acesso ao sistema educacional formal), 07 concluiu o ensino médio e
02 estão em processo de atualização da situação escolar. Meta atingida em 98%.
No período de 01/03/2024 à 30/05/2024, os educandos inscritos 385 estão frequentando a escola, 20 já concluíram o ensino médio e 07 estão em processo
de regularização escolar. Meta atingida em 98%.
Ação 4-A4 Promover o atendimento das famílias em situação de maior risco e vulnerabilidade.
Conforme prevê o Plano de Trabalho, essa ação consiste no atendimento total de 300 famílias durante os 12 meses do termo aditivo ao Termo de
Colaboração, tendo como meta mensal 25 famílias, ensejando em diversos tipos de atendimentos/encaminhamentos e inserindo-os na rede de assistência.
Indicador A4.1: Número de famílias atendidas
No Período (21/02/2023 a 21/05/2023) foram atendidas 96 famílias e computados 465 atendimentos, com a realização de 261 colóquios/escutas aonde se
discute as demandas das famílias e realizam encaminhamentos.
De 22/05/2023 à 31/08/2023 foram atendidas uma média de 94 famílias e computados 363 atendimentos, com a realização de 224 colóquios/escutas aonde
se discute as demandas das famílias e realizam encaminhamentos.
No período de 01/09/2023 à 30/11/2023 foram atendidas uma média de 88 famílias e computados 331 atendimentos, com a realização de 318
colóquios/escutas aonde se discute as demandas das famílias e realizam encaminhamentos.
Nos colóquios foram discutidos temas de Saúde, Educação e Formação, Famílias. Questões que tangem assuntos ligados à saúde da mulher; rede de
tráfico de drogas, retorno das atividades escolares entre outros. Dos encaminhamentos foram realizados alguns direcionados à documentação, exames e
consultas médicas, entre outros. Meta atingida em 117%.
Para o período de 01/12/2023 à 28/02/2024, foram atendidas uma media de 96 famílias, representando um percentual de 128% da meta.
No período de 01/03/2024 à 30/05/2024, foram atendidas uma media de 89 famílias, representando um percentual de 118% da meta.
Ação 5-A5 Assegurar o acesso dos participantes a 02 refeições diárias
O Plano de Trabalho prevê o fornecimento de 16.000 (dezesseis mil) refeições por mês.
Indicador: A5.1 Número de refeições fornecidas.
No período de 21/02/2023 a 21/05/2023, foram fornecidas um total de 26.588 refeições, média mensal de 8.862 refeições. Nesse sentido, a meta alcançou o
percentual de 55%, um percentual abaixo do esperado, sendo que o parâmetro de verificação para esse indicador é atingir 90% da meta.
No período de 22/05/2023 à 31/08/2023, foram fornecidas um total de 37.386 refeições, média mensal de 12.462 refeições, alcançando um percentual de
77,8%.
De 01/09/2023 à 30/11/2023 foram fornecidas um total de 37.486 refeições, média mensal de 12.495 refeições, alcançando um percentual de 78%.
Considerando que o parâmetro de verificação para esse indicador é atingir 90% da meta, a mesma foi cumprida parcialmente.
No período de 01/12/2023 à 28/02/2024 foram fornecidas 38.087 refeições, representando uma média mensal de 12.695 refeições, o que representa 79%
da meta.
No período de 01/03/2024 à 30/05/2024 foram fornecidas 38.517 refeições, representando uma média mensal de 12.839 refeições, o que representa 80%
da meta.
Em tempo, ressaltamos que a quantidade de refeições fornecidas, está diretamente ligada à frequência dos educandos e a interrupção de aulas por conta
de feriados no período, o que influencia no alcance do resultado.
Objetivo Operacional 2-OP2 - Qualificar o atendimento a crianças, adolescentes e jovens em situação de risco e vulnerabilidade social e/ou de rua
por meio de ações de capacitação de agentes públicos e da sociedade civil organizada e de repasse de práticas pedagógicas.
Ação 1-A1 Capacitar profissionais que atuam no Sistema de Garantia de Direitos
Conforme Plano de Trabalho, no período do Termo Aditivo, esta ação consiste na capacitação de 160 atores do SGD, em módulos de 40 h/aula.
Indicador: A1.1 Número de horas de capacitação
Esta ação tem previsão de ocorrer em junho/2023 e em outubro/2023. Não havendo previsão para o período em análise.
No mês de Agosto de 2023 foi realizada uma turma de capacitação (Turma nº 09), que ocorreu nos dias: 08, 10, 15, 17, 21, 24, 29, 31 de agosto de 2023,
no Centro de Formação Carlos Vasconcelos (Projeto Axé). Totalizando 40 horas. Meta cumprida em 100%.
No período de 01/09/2023 à 30/11/2023, estava prevista a capacitação em módulos de 40h/aulas para 80 pessoas, no mês de outubro. Considerando as
dificuldades da OSC em formar uma turma para o período, conforme relatado no Relatório de Execução de Objeto e em reuniões com a Gestora, não foi
realizada a atividade prevista.
No período de 01/12/2023 à 28/02/2024 não forma realizadas capacitações.
No período de 01/03/2024 à 30/05/2024 não havia previsão de capacitação
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Indicador: A1.2 Número de pessoas capacitadas
Entre 01/09/2023 à 30/11/2023  foram inscritas 70 pessoas, tendo sido capacitadas 43 e certificadas 37 (75% de presença e entrega de atividades
complementares).
Meta cumprida em 69%.
A Capacitação prevista para ocorrer no mês de outubro, não foi realizada, conforme justificativa apresentada pela OSC. Meta não cumprida.
No período de 01/12/2023 à 28/02/2024 não forma realizadas capacitações.
No período de 01/03/2024 à 30/05/2024 não havia meta de capacitação.

a. Impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período:

A OSC realiza um trabalho de grande relevância social, atendendo crianças e adolescentes que enfrentam dificuldades no acesso às políticas públicas, com
desenvolvimento de atividades de arteducação, incentivando a frequência escolar e ainda contribuindo para mitigar a insegurança alimentar com
disponibilização de duas refeições diárias para os participantes do projeto.
Destaque-se que em paralelo, há um acolhimento às famílias dos educandos por meio da “Escola de Mães” através das reuniões mensais aonde se discute
temas de interesse das famílias, sendo uma ação determinante para maior qualidade de vida e cidadania das crianças, adolescentes, jovens atendidos e
suas famílias.
A Parceria foi executada por 16 meses, atingindo um percentual de 90% das metas em geral. Considerando a efetividade da parceria, foi realizado um termo
aditivo.
As atividades desenvolvidas pelo Projeto Axé no centro da cidade de Salvador, contribuem também para a redução da violência local, instituindo em
conjunto com outras instituições uma atmosfera com outras perspectivas sociais, ampliando a visão de mundo e cidadania do público-alvo.
Após os 16 meses, a parceria foi renovada por mais 15 meses tendo a OSC dado continuidade ao trabalho já exercido, atingindo nesse período um
percentual de 94%, confirmando a sua presença na comunidade e a continuidade do projeto.
Outras informações:
Não há previsão de aquisição de bens no Plano de Trabalho relativo ao Termo de Colaboração 003/2021.
2.2. Análise da execução financeira

a. Análise dos documentos comprobatórios das despesas:

Durante a parceria foram instruídos 10 (dez) processos de prestação de contas. São Eles:
082.1764.2022.0000738-11 - Primeira Prestação de Contas
082.1764.2022.0003319-51 – Segunda Prestação de Contas
082.1764.2022.0005582-20 – Terceira Prestação de Contas
082.1764.2022.0007491-65 – Quarta Prestação de Contas
082.17214.2023.0000372-74 - Quinta Prestação de Contas
082.17214.2023.0001850-36 - Sexta Prestação de Contas
082.17214.2023.0003412-67 - Sétima Prestação de Contas
082.17214.2023.0004721-08 – Oitava Prestação de Contas
082.17214.2024.0001070-95 – Nona Prestação de Contas
082.17214.2024.0002266-98 – Décima Prestação de Contas
Os documentos comprobatórios das despesas relativas as prestações de contas apresentadas pelo Projeto Axé, foram analisadas pela Coordenação de
Contratos e Convênios-CCC, que se manifestou, em todas, pela regularidade da aplicação do recurso.
Ademais, a gestora da parceria confirmou que houve nexo de causalidade entre as despesas e a receita, tudo de acordo com o Plano de Trabalho.

b. Devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando houver:

Em decorrência da finalização da parceria, foi realizado pela OSC a devolução de R$ 89.005,24 (oitenta e nove mil cinco reais e vinte e quatro centavos),
conforme comprova documento 00093097458. Os valores estão de acordo com a conciliação bancária apresentada.
4. AVALIAÇÃO DA EFICÁCIA E EFETIVIDADE
As ações da parceria foram fundamentadas em uma metodologia baseada na arteducação desenvolvida pela própria da OSC, que atua há mais de 30 anos
com crianças, adolescentes e jovens em situação de rua.
As atividades previstas no Plano de Trabalho do Termo de Colaboração nº 03/2021, foram executadas na sua integralidade, tendo sido sempre justificado
eventuais impedimentos ou dificuldades. Foram 02 anos e 07 meses de parceria ativa e com resultados positivos.
Durante todo o período foi dado o acesso às crianças e adolescentes às ações educativas, por meio da vivência artística reduzindo o tempo ocioso,
oferecendo opções educacionais, culturais e de lazer, adequados às suas realidades, além de duas refeições diárias para cada educando, reduzindo o
impacto da insegurança alimentar com reflexo na saúde das mesmas.
Nesse sentido, durante todo o acompanhamento da parceria, pudemos verificar a sua efetividade em relação ao serviço prestado ao público-alvo.
Ressaltamos também que foi realizada em maio/2023 uma pesquisa de satisfação, e na oportunidade, para todas as perguntas aplicadas no questionário, o
critério Bom e Ótimo atingiu uma média percentual acima de 80%, convalidando a efetividade do projeto
5. CONCLUSÃO:
As atividades propostas no âmbito do presente Termo de Colaboração foram desenvolvidas dentro do previsto no Plano de Trabalho. Destaque-se que 94%
do previsto foi realizado.
Diante de todo o exposto, especialmente considerando as informações constantes nos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação parcial, em conjunto
com o Relatório de Análise Financeira da CCC, considero a prestação de contas Final do Termo de Colaboração nº 003/2021, avaliada como regular.
 
Salvador, 10 de janeiro de 2025.
 
 
Iara Farias
Gestora da Parceria
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Documento assinado eletronicamente por Iara Souza Farias, Coordenador I, em 10/01/2025, às 16:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I
e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 00106004443 e o código CRC 6A515761.

Referência: Processo nº 082.17214.2024.0002266-98 SEI nº 00106004443
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